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o vereador FLORISVALDO DE souzA no uso de suas atribuicões e
legais, tendo em vista o que dispõe o Artigo 24. inciso XIII. da Lei n"
001/90. de 05 de abril de 1990 - Lei orgànica do Município de Sào
Mateus, FAZ SABER que a càmara Municipal aprova e eu promulgo o
segulnte.
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publicação.
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